




Artigo 1º - Exonerar a Sra. EULICE IDALINA DE ALMEIDA, brasileira,
portadora do RG nº 0396993-2 SEJSP/MT e inscrita no CPF sob o nº. 415.
220.521-00, do cargo de Secretário Executivo do Consórcio e Ordenador
de Despesas do CORESS/MT;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Rondonópolis, 16 de outubro de 2.023.

_____________________________________________

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO

Presidente do Conselho Diretor do CORESS/MT

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 014/2023

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CO-
RESS/MT torna público para conhecimento dos interessados que por or-
dem do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Diretor, através de sua Prego-
eira Oficial, designada pela Resolução n.º 027/2023, de 23/10/2023, e nos
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/
93 e suas alterações posteriores, realizará às 09:30 horas (Horário de
Brasília), do dia 17 de novembro de 2023, Licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para: “Eventual
contratação de empresas para a prestação de serviços médicos es-
pecializados em Consultas de Endocrinologista Pediatra, Consultas
de Nefrologista e Exames de Ultrassonografia Doppler Venoso e Arte-
rial, a serem realizados no município de Rondonópolis/MT, com o fito
de atender à demanda dos municípios pelo período de 12 (doze) me-
ses.”, conforme requisitos e condições constantes no Edital e seus ane-
xos, disponíveis no endereço http://138.118.2.145:8079/comprasedital/.

O texto integral do Edital poderá ser solicitado gratuitamente pelo e-mail
coressmt@terra.com.br, ou no site: www.coressmt.com.br, ou na sede do
CORESS/MT, situada na Rua João Pessoa, N.º 1.357, Centro A, neste
Município de Rondonópolis/MT. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo telefone (66) 3423-1086.

Rondonópolis, 31 de outubro de 2023.

_______________________________________________

LUCIANA BAGGIO ALVES DOS REIS

Pregoeira do CORESS/MT

RESOLUÇÃO N.º 026/2.023

RESOLUÇÃO N.º 026/2.023

Altera a Resolução 015/2.023 que dispõe sobre a nomeação dos Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitações do Consórcio Regional de
Saúde Sul de Mato Grosso, para o exercício de 2.023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CONSÓRCIO REGIO-
NAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT,no uso de su-
as atribuições e competências legais que lhe são conferidas pelo Estatuto

Social e demais disposições legais aplicáveis, CONSIDERANDO as dispo-
sições da Lei 8.666/93, da Lei Federal 11.107/05, Decreto Federal 6.017/
05, e a Resolução 015/2.023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar a formação da Comissão Permanente de Licitação do
Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso – CORESS/MT, cuja
a finalidade é dirigir e coordenar a operacionalização dos processos lici-
tatórios nos termos dos Editais específicos, que passa a ser composta da
seguinte forma:

Presidente: Luciana Baggio Alves dos Reis Neres;

Secretária: Maria do Socorro Costa;

Membro: Arlete Santos de Almeida;

Suplente: Maria Elisiane Correia.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir do dia 31 de outubro de
2.023, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 23 de outubro de 2.023.

________________________________________

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO

Presidente do Conselho Diretor do CORESS/MT

RESOLUÇÃO N.º 027/2.023

RESOLUÇÃO N.º 027/2.023

Altera a Resolução 016/2.023 que dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro
e Membros da Equipe de Pregão do Consórcio Regional de Saúde Sul de
Mato Grosso, para o exercício de 2.022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CONSÓRCIO REGIO-
NAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT, no uso de su-
as atribuições e competências legais que lhe são conferidas pelo Estatuto
Social e demais disposições legais aplicáveis, CONSIDERANDO as dispo-
sições da Lei 8.666/93, da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/
05,

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar a composição dos membros da Equipe de Apoio ao Pre-
gão prevista no artigo 1º da Resolução 016/2.023, que passa a ter a se-
guinte formação:

Pregoeira: Luciana Baggio Alves dos Reis Neres;

Secretária: Maria do Socorro Costa;

Membro: Arlete Santos de Almeida;

Suplente: Maria Elisiane Correia.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor a partir do dia 31 de outubro de
2.023, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 23 de outubro de 2.023.

________________________________________

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO

Presidente do Conselho Diretor do CORESS/MT

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA - SERRAPREV

BALANÇO FINANCEIRO - SETEMBRO/2023 – SERRAPREV

SERRAPREV - INST. MUNIC. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. DE TANGARA DA SERRA

Anexo 13 - Balanço Financeiro Liquidado
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Período: SETEMBRO/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Ante-
rior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Ante-

rior
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 44.577.642,05 28.772.169,49 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 18.985.741,17 14.235.653,83
VINCULADA 44.606.482,17 28.783.398,75 VINCULADA 18.985.741,17 14.235.653,83
PREVIDÊNCIA SOCIAL 44.606.482,17 28.783.398,75 PREVIDÊNCIA SOCIAL 18.985.741,17 14.235.653,83
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 28.840,12 11.229,26

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 11.032.472,27 16.958.905,93
RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 29.153.556,89 19.378.843,29 CONSIGNAÇÕES 3.941.189,83 3.011.789,51
REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
- CONSO 23.410.783,75 15.158.893,78 CONSIGNAÇÕES 1.735.285,13 1.170.211,27

CONSIGNAÇÕES 3.941.189,83 3.011.789,51 REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVES-
TIMENTOS 4.716.760,86 12.728.979,13

CONSIGNAÇÕES 1.735.313,93 1.170.211,27 PIS/PASEP A RECOLHER 47.419,74 45.960,50
FORNECEDORES NACIONAIS 2.216,20 0,00 CONSIGNAÇÕES 2.257,15 1.965,52
PIS/PASEP A RECOLHER 61.796,03 35.983,21 EMPRESTIMOS CONSIGNADOS RPPS 589.559,56 0
CONSIGNAÇÕES 2.257,15 1.965,52
SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR
(IV) 183.940.090,06 158.614.513,37 SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SE-

GUINTE (IX) 227.653.075,56 175.570.966,39

BANCOS CONTA MOVIMENTO 3.380.474,37 100.000,00 BANCOS CONTA MOVIMENTO 6.811.756,64 5.980.665,52
APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 148.451.897,75 123.663.123,37 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 184.430.198,58 138.383.837,63
APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA VARIÁ-
VEL 32.107.717,94 34.851.390,00 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA VARIÁ-

VEL 36.411.120,34 31.206.463,24

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 257.671.289,00 206.765.526,15 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 257.671.289,00 206.765.526,15

KEURY VALERIANO RODRIGUES

CONTADOR CRC 017620/O-4

LAURA PEREIRA

DIRETORA EXECUTIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 587, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE CEDÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO, QUE ESPECIFI-
CA”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, no
exercício de seu cargo;

CONSIDERANDO o Oficio nº 065/2023 - GLC, expedido pela Secretária
Municipal de Finanças, Fernanda Gasparetto Farias, em 26/10/2023.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZA a CEDÊNCIA do servidor ROBERTO CARLOS CAR-
DOSO, inscrito na Matricula nº 1989.5, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças, cargo Pregoeiro, para a Associação Movimento de Resgate
de Animais de Água Boa – MT, sempre que se fizer necessário até o dia
31/12/2023, para condução de sessão de pregão cujo objeto é a contrata-

ção de empresa para prestação de serviços médico veterinário de castra-
ção de cães e gatos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revogan-
do a Portaria Municipal nº 584/2023.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 27 DE OUTUBRO
DE 2023.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

FERNANDA GASPARETTO FARIAS

Secretária Municipal de Finanças

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 27 de outubro de 2023.

AVISO DE ERRATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 152/2023.

PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2023.

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeada pelo Decreto nº. 4.004/2023, comunica a retifi-
cação da modalidade do Pregão, sendo assim:

Onde se lê nos itens:

ITEM CÓDIGO SIS-
TEMA DESCRIÇÃO UNID. QNTD VALOR

UNT R$
VALOR TO-
TAL R$

1 22052 SERVICO DE ALINHAMENTO DE RODAS – VEICULOS. UND 12 158,10 1.897,20
2 22054 SERVICO DE CAMBAGEM DE EIXOS – VEICULOS. UND 12 79,55 954,60
3 22900 SERVICO DE BALANCEAMENTO DE RODAS – VEICULOS. UND 12 108,62 1.303,44
4 22915 SERVICO DE MANUTENCAO MECANICA EM GERAL - AUTOMOVEIS LEVES, UTILITA-

RIOS E VANS (HORAS). HORA 250 132,72 33.180,00
13 31537 SERVICO DE MANUTENCAO MECANICA EM CAMINHOES (EM HORAS). HORA 200 199,59 39.918,00
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